
 

   
 

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2020 
 

1. OBJETO: 
 

O objeto desta licitação é alienação de 03 (três) veículos automotores e 01 (uma) motocicleta, conforme 
especificações detalhadas no ANEXO I, deste edital. 
A oferta de lance em qualquer dos lotes, implica em submissão irrevogável do arrematante a este edital e 

todas as suas condições; 

2. DATA E LOCAL: 
 
O Leilão será realizado no dia 26 de Novembro de 2020, às 10:00 horas. 
 
Em função da pandemia do COVID-19 e do Decreto Estadual nº 777 de 23/05/2020 (Art. 2º, I), o leilão 
será realizado exclusivamente na modalidade online, com transmissão ao vivo e em tempo real no sítio 
eletrônico www.vipleiloes.com.br. 

 
3. VISITAÇÃO: 

 
Datas: 24 e 25/11/2020  

HORA: 09:00  às 12:00 hs e das 14:00 às 16:00 hs. 

LOCAL: Sede do CRECI, na Travessa Timbó Nº. 2744 – Marco – Belém/PA – CEP: 66987-127 
 
A visitação ocorrerá para que todos tomem conhecimento da real condição física e de funcionamento dos 

bens, bem como de opcionais, capacidade de motor, carga, ano e modelo dos veículos e demais informações 

sobre os mesmos.  

É imprescindível as medidas de distanciamento social, uso de máscaras e álcool 70%.  

As informações dadas pela Leiloeira durante o pregão sobre o estado físico e de funcionamento dos bens, 

sobre opcionais ou benfeitorias, bem como as fotos apresentadas na internet ou no telão, são meramente 

ilustrativas, não se constituindo em direitos aos arrematantes. Os bens serão vendidos no estado e sem 

garantias, de nenhuma parte, componente ou blindagem. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 

Poderá participar do Leilão qualquer pessoa física ou jurídica não impedida por lei ou que não esteja em 
condição de inadimplência em arrematação pública judicial ou extrajudicial.  

Para participarem virtualmente, os compradores deverão realizar cadastramento prévio no site: 
www.vipleiloes.com.br e dar o “aceite” nas condições de venda e participação em leilões on-line, bem como 
enviar os documentos exigidos para concessão de login e senha. Somente com o login e senha liberados para 
ofertar lances, poderá o arrematante participar virtualmente. A liberação do login e senha para 
lançar/arrematar é de livre concessão pela Leiloeira, que poderá concedê-la ou não, bem como cancelá-la a 
qualquer momento, a partir de sua análise técnica/profissional do cadastro e do histórico de cada 
participante/arrematante cadastrado. 
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5. DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS: 

 
Os interessados em participar do Leilão deverão observar que os bens serão alienados no estado em que se 
encontram, que se pressupõem conhecidos pelos licitantes por ocasião do Leilão, não se responsabilizando 
o CRECI-12ª Região PA/AP, bem como a Leiloeira, pela qualidade, vícios e/ou defeitos ocultos, sem que lhes 
caibam quaisquer direitos ou reclamações judiciais e/ou extrajudiciais. 
 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 

O valor a ser pago por cada um dos lotes será aquele do lance vencedor somado à comissão de 5% (cinco 
por cento) da Leiloeira e mais 5% (cinco por cento) referente as despesas do Leilão. 
A oferta de lance, implica no aceite do ofertante ao presente edital e na autorização EXPRESSA DO MESMO 
para emissão do boleto de cobrança bancária em SEU NOME para quitação imediata. A liberação do lote 
somente poderá ser efetivada após o pagamento integral de todos os valores relativos à arrematação e 
citados acima. 
 

7. DA RETIRADA / LIBERAÇÃO DOS LOTES: 
 

Os lotes só poderão ser retirados até o 5º (quinto) dia útil. 

A entrega será procedida mediante a apresentação da Nota de Venda (recibo de arrematação) do valor do 

lote arrematado, com assinatura da leiloeira (que poderá ser eletrônica pela certificação digital A3 ICP-

Brasil), de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 hs. e das 14:00 às 16:00 horas. 

A liberação da NOTA DE VENDA (recibo de arrematação) somente se dará após o cumprimento das 

obrigações aqui estabelecidas e da comprovação do pagamento. 

Correrão totalmente por conta do arrematante as despesas de retirada dos bens arrematados, nas condições 
em que se encontrar. 
 
Correrão totalmente por conta do arrematante as despesas de transferência da propriedade do veículo 
arrematado junto aos órgãos competentes. 
 
O Documento Único de Transferência (DUT) será preenchido unicamente em nome do arrematante. 
 
O prazo para transferir a propriedade dos veículos é aquele da legislação de trânsito vigente, sendo 
informado imediatamente o Departamento Estadual de Trânsito sobre a venda. 
 

8. DAS PENALIDADES: 
 

A falta de pagamento do valor de arrematação ou a desistência sujeita o arrematante às seguintes 
penalidades, da Lei n.º 8.666/93: Multa de 20% (vinte por cento) do valor do lance de arrematação, onde 
5% (cinco por cento) se destinam à cobertura da comissão da Leiloeira e 15% (quinze por cento) para 
indenização do CRECI-PA/AP. 
 
Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o CRECI-PA/AP, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

Fica reservado ao CRECI-12ª Região PA/AP, o direito de anular, em parte ou no todo, bem como reduzir os 
lotes oferecidos, inclusive na data do leilão, independente, de prévia comunicação, decisão sobre a qual os 
concorrentes não terão direito a qualquer reclamação ou indenização. 
 
Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o juízo da Justiça 
Federal de Belém/PA. 
 
Fotos dos veículos e demais informações sobre o Leilão podem também ser obtidas no site 
www.vipleiloes.com.br . 
 
 

Belém/PA, 16 de maio Novembro de 2020 

 

Célia Maria Campos Cardoso 
Leiloeira Pública Oficial 

01/88 - JUCEPA 
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CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS – CRECI – 12ª 

REGIÃO 

 

 

 

 

 

LOTE DESCRIÇÃO PLACA ANO/MOD. 
AVALIAÇÃO 

(R$) 
OBSERVAÇÃO 

01 HONDA/CG 125 FAN KS QDC0575 2015/2015 R$2.000,00 FUNCIONANDO 

02 GM/PRISMA MAXX EEF7954 2010/2011 10.000,00 FUNCIONANDO 
03 GM/PRISMA MAXX EEF7956 2010/2011 10.000,00 FUNCIONANDO 

04 GM/PRISMA MAXX EEF7972 2010/2011 10.000,00 FUNCIONANDO 


